
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
             CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRO NOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP  
 

 

 
 
Instrução nº 2549  Revoga a Instrução nº 2.521 que 

dispõe sobre as solicitações 
dirigidas a CONJUR e à eficiência 
no tratamento das questões jurídicas 
que lhe são afetas. 

 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de São Paulo, Engenheiro Francisco Kurimori, no uso de 
suas atribuições dispostas no art. 90 do Regimento do Crea- SP,  
 
 

Considerando a revitalização da Superintendência 
Jurídica na qual estão lotados todos os advogados do Quadro Funcional; 
 

Considerando ser de sua competência o apoio a toda a 
estrutura administrativa na análise dos assuntos sob a ótica jurídica, bem como a 
defesa deste Conselho Regional em todas as ações judiciais em que este conste 
na condição de autor ou réu, 

 
 

DETERMINA: 
 

 
Art. 1º.   Fica expressamente revogada a Instrução nº 2.521, de 3 de janeiro de 2011.  
 
 
Art. 2º.  Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
   
 São Paulo, 27 de abril de 2012  

 
 

ORIGINAL ASSINADO POR 

Eng. FRANCISCO KURIMORI  
Presidente 

        
 


